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PROJETO DE LEI Nº 1237 DE 1999

(Do  Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)
Modifica a redação dos artigos 1º, 2º , 8º e 9º da Lei 8.072 – Lei dos Crimes Hediondos, de 25 de Julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Os incisos V e VI do artigo 1º, o caput  e parágrafos  1º , 2º e 3º do art. 2º ,da Lei 8072 de 25 de julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação :

“ art. 1º :................

   V :- estupro , previsto no art. 213, bem como sua combinação com o art. 223, caput e com o parágrafo único e também com o art. 224, todos do Código Penal.

  VI : atentado violento ao pudor, previsto no artigo 214 e também sua combinação com o artigo 223, caput e com o parágrafo único, bem como com o artigo 224, todos do Código Penal.

  Art. 2º :Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ( art.12 e parágrafos, 13, e 14 da Lei 6.368 de 21 de outubro de 1976) e o terrorismo ( art. 15 e parágrafos, 16, 17 e parágrafo único, 18, 19 e  parágrafo único, 20 e parágrafo único, 27 e parágrafos, 28 e 29 da Lei 7 170, de l4 de dezembro de 1983), consumados ou tentados, são insuscetíveis de:.....

  § 1º - A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime fechado, vedadas a concessão da suspensão condicional da pena e a substituição da pena de   reclusão por   pena  restritiva de direitos ou multa .

§ 2º : Nos processos por crimes previstos neste artigo é obrigatória a decretação de prisão preventiva por ocasião do recebimento da denúncia, se o acusado estiver em liberdade. Não é aplicável nos processos referentes a esses delitos, o art. 316 do Código de Processo Penal.

§ 3º - A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei  7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30  (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade, devendo o juiz, ao decretá-la, determinar que ela se transforme automaticamente em prisão preventiva, quando de seu término. Em caso de prorrogação, tal determinação deverá constar da decisão que a conceder.”

Art. 2º - Ficam acrescidos ao artigo 2º ,da Lei 8072 /90,três parágrafos, numerados de 4 a 6, com a seguinte redação :

 “ § 4º - Nos processos por crimes previstos neste artigo não se aplica o art. 366 do Código de Processo Penal, devendo ser decretada a revelia, com nomeação de defensor, se o réu, citado por edital não comparecer ao interrogatório, prosseguindo-se nos demais termos do processo.

   § 5º : O réu condenado pelos crimes previstos neste artigo não poderá apelar sem se recolher à prisão, ainda que primário e de bons antecedentes.

   § 6º : Nos processos por crimes hediondos, prática da tortura e terrorismo, ocorrerá excesso de prazo na prisão se, entre o dia do flagrante ou do cumprimento do mandado de prisão preventiva ou temporária e o do encerramento da prova da acusação em juízo, transcorrer lapso temporal superior a 180 ( cento e oitenta ) dias.”

Art. 3º - Os artigos 8º  e 9º  da  lei retro citada  passam a vigorar com a seguinte redação:

“ art. 8º: Será de três ( 3 ) a seis ( 6 ) anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática de tortura ou terrorismo, aplicando-se a essa pena, se for o caso, o aumento previsto no parágrafo único do mesmo artigo.

   Art. 9º - As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos artigos 157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º , 2º  e 3º, 213    ( combinado ou não com o artigo 223, caput ou com o parágrafo único, ou com o art. 224), 214 ( combinado ou não com o artigo 223, caput ou com o parágrafo único ou com o artigo 224), todos do Código Penal, são acrescidas de metade, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no artigo 224 do mesmo código.”

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Cumpre que a Lei dos Crimes Hediondos 
(nº 8.072, de 25 de julho de 1990) seja modificada, pois não está cumprindo os objetivos que colimava e ensejando discussões intermináveis sobre vários pontos.

Daí as alterações propostas que passo a esmiuçar:

 1 – As alterações nos incisos V e VI do art. 1º   visam acabar com as intermináveis discussões acerca do caráter hediondo do estupro simples e do atentado violento ao pudor, simples,  bem como da hediondez desses delitos quando ocorre a violência  presumida.

2 - A alteração do caput do art. 2º explicita os  dispositivos legais a que se referem as expressões tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo, pondo cobro a discussões prolongadas.

3- A modificação da redação dos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 2º, acrescenta a proibição do “sursis”, decorrência lógica da exigência de regime fechado integral, e a proibição da substituição da reclusão por penas restritivas de direito ou multa evita que os autores desses delitos sejam agraciados com as benesses introduzidas pela Lei 9.714 de 25 de novembro de 1998.

4 – A introdução do § 4º, no artigo 2º, visa evitar a incidência, nestes crimes, da famigerada suspensão do processo, prevista no artigo 366 do Código de Processo Penal (com sua redação atual), que configura verdadeira  “brecha de impunidade” , existindo, atualmente, milhares de feitos suspensos indefinidamente, mesmo nos delitos de maior gravidade, somente porque o réu foi citado por edital, mesmo que se tenha ocultado deliberadamente para não ser citado de forma pessoal.

Com isso, é evitado, ainda, o tormentoso problema da inquirição antecipada das testemunhas da acusação que, no estado atual das coisas, fica a critério do juiz, com risco evidente de diluição ou mesmo frustração da prova acusatória.

5 – O atual § 2º do artigo 2º da Lei dos Crimes Hediondos permite a apelação em liberdade, o que configura incoerência, diante da proibição da liberdade provisória. Além disso, o novo parágrafo proposto elimina as discussões acerca da revogação ou não do caput do artigo 35 da Lei de Tóxicos pelo dito dispositivo da Lei dos Crimes Hediondos.

6 – No § 6º, cuja inclusão ao artigo 2º o presente projeto propõe, não faço menção ao tráfico de drogas, para tratar especificamente desse caso, nas modificações que proporei à Lei de Tóxicos, já que lá se instituiu um rito especial, com prazos diversos dos do rito ordinário do Código de Processo Penal.

7 – Na alteração proposta ao artigo 8º foi eliminada a menção ao “tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins”, que vem causando celeuma caótica sobre a revogação ou não do artigo 14 da Lei de Tóxicos por este dispositivo, já que a associação criminosa destinada ao tráfico vem prevista por aquele artigo 14 e não pelo artigo 288 do Código Penal.

Além disso, a corrente atualmente predominante vem entendendo que o artigo 8º da Lei 8.072 somente alterou a pena do artigo 14 da Lei de Tóxicos, o que acaba sendo uma incongruência, pois as penas do artigo 14 são mais severas que as mencionadas pela atual redação do caput do artigo 8º da Lei 8 072.

Outrossim, a alteração deixa claro que incide o aumento de pena do parágrafo único do artigo 288 do Código Penal quando o bando destinado a crimes hediondos, tortura ou terrorismo for armado.

8 – A nova redação do artigo 9º do citado diploma legal fulmina os entendimentos de que a aludida causa de aumento de pena não se aplica ao estupro simples e ao atentado violento ao pudor simples, bem como aos casos de violência presumida nesses delitos.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP
